
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secetaa 1t€mequu de ,1eêtca Sc 

Ofício n2 166120201 SMAS 	 lmbituva, 09 de Junho de 2020. 

Exmo Senhor 
Bertoldo Rover 

Prefeito Municipal 

Imbituva - PR 

Assunto: Solicitação de Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - EPI e Insumos, para 

a Secretaria Municipal de Assistência Social, com Recurso Federal. 

SENHOR: 

Vimos respeitosamente por meio deste, solicitar a aquisição de EPIs e insumos, para a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, com o Recurso Federal, específico para o objetivo a 

que se destina: o objetivo dessa aquisição, se dá, para a proteção dos trabalhadores lotados na 

SMAS para atendimento dos usuários, que buscam a Secretaria para receber orientações acerca 

do Auxílio Ernergencial; também a entrega do Cartão Comida Boa, um programa Estadual que iá 

dispensou mais de 2.000 mil unidades às famílias de todo o município, além das demandas já 

costumeiramente atendidas pela secretaria, a fim de, evitar a contaminação por parte dos 

trabalhadores e a disseminação do novo Coronavírus. 

Para tanto se indica a conta corrente n2  21979-7 - Ações do COVID no SUAS para EPI - 

Portaria 369. 

Após cotação de preços com as empresas que dispensam esse tipo de equipamento e 
insumos, o melhor preço obtido fora R$ 13.450,00, para aquisição dos itens relacionados no 

plano de aplicação abaixo. 

- 	 Ainda, como a aquisição dos itens citados é de extrema urgência, uma vez que os 

atendimentos não cessaram e os colaboradores estão em exposição a todo momento, 

sugerimos que a aquisição dos produtos seja realizada por Dispensa de Licitação, com o prazo 
máximo de entrega dos produtos em até 40 dias, com base no Art. 4 - B, inciso III da Lei 
13.979/20. 

Também, pontuamos que, a Secretaria Municipal de Saúde, já solicitou procedimento 

similar para aquisição desses produtos, através do Ofício 440/2020, destinados a proteção dos 

trabalhadores, de modo que, justifica-se a tal solicitação para a Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Anton0A5 rios Vaz 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Rua Vereador Olinto Chaes, 235- Centro 	 CEP: 84.430-000 
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ESTADO DO PARANÁ 

Plano de Trabalho 

Descrição Quantidade V. Unitário V. Total 

Máscara PFF2, s/ 
válvula respiratória, 

formato bico de 
pato, com manta 

filtrante que facilita 700 unidades R$ 13,50 R$ 9.450,00 

a respiração, e com 
certificação do 

lnmetro e Ministério 
da Saúde. Sugestão 

da Marca - 3M  
Álcool em gel 700 50 unidades R$ 80,00 R$ 4.000,00 

galão _de_5_litros.  

TOTAL [ 	13.450,00 
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